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A Sua Excelência o Senhor

LEONDINIZ GOMES

Conselheiro Substituto

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Plano Diretor
Norte - CEP: 77.006-002

NESTA

Assunto: CITAÇÃO E INTiMAÇÃO N° 192/2020 - CORRÊA - PROCESSO N°
e-Lontas - n_t-iu L34yibtj.ir<+uAui

Protocolo: 04510/2020
Data: 07/04/2020 10:10:00
Origem: EDSON CABRAL DE OLIVEIRA

Senhor Conselheii UF: TO
CNPJ:

2283/2020

Em atenção ao Processo n° 2283/2020, desse Tribunal de Contas

do Estado do Tocantins, o qual trata de apuração de possíveis irregularidades

relacionadas à situação funcional e financeira do servidor Saulo Sardinha

Milhomem, CPF 795.082.001-20, número funcional 890781/3, ocupante do

cargo de Agente de Polícia, da Secretaria de Segurança Pública, esclarecemos

o que segue:

Em razão do Afastamento para Exercício do Mandato Eletivo de

Vice-Prefeito do Município de Miracema do Tocantins, concedido no período de

01.01.2017 a 31.12.2020, com opção pela remuneração do mandato e, por

conseguinte, a desativação do cadastro financeiro deste Executivo, nos termos

do Despacho n° 778, de 20 de fevereiro de 2017, o servidor recebeu

indevidamente a remuneração processada na competência dos meses de

janeiro e fevereiro de 2017.








